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LEI NQ 042/83 

Diseosição legal:- Autoriza o Poder Executivo 
Reg. Livro n· --:-:-- .t1unicipal à adquirir maquinário e veículo, na 
Publi~ado(a) ~:~.:o.·.:o.r.;;J;;./~ ... .o.·.; o rrna que especifioa: 
NO.Rr.e:. .... ./)_ .o. p R R õ .- . . 

N,o.3 •. .11/.S.:.~ .. ~.3_~- ~~w.: 'i:f . .. 
---4ÇG J~------~·1,············· , Camara Municipal de S a r and í , E 6tado do Para 

~ a, aprovou, e eu, Julie Bifon, Prefeito Muni 

cipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ)- fica o Poder Executivo Municipal autorizado à adquirir, m~ 

diante licitação ou termos de avaliações por Comissão no 

meada legalmente, a saber: a)- Um Trator de Esteira, marca 

Fiat- ano 1975- 06 cilindros- em perfeito estado de conser 

vação/- b)- Um Caminhão da marca Dodge- P. 700- ano 1978 - 

de 06 cilindros, em perfeito estado de conservação- A Vis 
ta. 

Art. 2Q)- fica abérta na Contabilidade Pública Municipal, a verba or 

çamsntária necessária, para aquisição a Vista. 

0700 - DeptQ de Serviços Urbanos, Obras e Viação. 
0710 - Divisão de Serviços Rodoviários. 
4120 --Equipamento e Material Permanente. 

§Único-Caso seja necessário, o Poder Executivo Municipal enviará 

solicitação de Suplementação de Verbas à Câmara Municipal. 

) - , , Art. 3Q - Revogadas as disposiçoes em contrario, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 15 de agristo de 1983. 
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